
 

 

 
 
DECRETO Nº 22/2024 DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO 
MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO 

 

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, prefeito de Porto 
Esperidião/MT, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial no Município de Porto Esperidião, por 03 (três) dias, 
contados a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do ilustre 
JOÃO VICTOR PEREIRA DE SOUZA. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 21 de agosto de 2024.  
 

 

 

Martins Dias de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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